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SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO  E JUSTIÇA  E CIDADANIA	  


PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 186, DE 2019

Altera o texto permanente da Constituição e o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, dispondo sobre medidas permanentes e emergenciais de controle do crescimento das despesas obrigatórias e de reequilíbrio fiscal no âmbito dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, e dá outras providências.



EMENDA SUPRESSIVA


[bookmark: _GoBack]Suprima-se o art. 93, XVI e XVII, juntamente com art 6º das normas Transitórias, e art. 37, §16, propostos na Emenda Substitutiva do Relator à PEC 186/2019


JUSTIFICAÇÃO


Esta alteração padece de inconstitucionalidade formal, pois o artigo 93 da CF confere ao Supremo Tribunal Federal, com exclusividade, a competência para a iniciativa de Lei Complementar que disponha sobre o Estatuto da Magistratura. A alteração das férias e de sua disposição é de competência exclusiva do Poder Judiciário, e por consectário, do Ministério Público.

Trata-se de carreiras típicas de Estado, com peculiaridades do ofício desses agentes públicos, marcadas pelo intenso labor e pela dedicação praticamente exclusiva, cercada de situações de imensa pressão decorrentes das mais variadas situações e responsabilidade decorrentes dos cargos, que têm exigido, em muitas ocasiões, jornada com jornadas muito acima de 44 horas semanais, regimes de plantão, atividades aos finais de semana, sem direitos reconhecidos aos demais trabalhadores, como hora-extra, descanso semanal remunerado, FGTS, entre outros.

A proposta apresentada é muito rigorosa, não encontrando similitude em nenhuma outra normatização no país, uma vez que proíbe absolutamente a conversão total ou parcial de férias em pecúnia, o que, por fim, é prejudicial para a própria gestão do serviço público, que precisa garantir a sua continuidade, que as vezes é feita com a conversão em pecúnia.

Com a disciplina do artigo 6º, cria-se duas carreiras distintas, dentro da mesma, que deve ser adotado mesmo regime jurídico. O membro que ingressar após a Emenda, terá trinta dias, enquanto que a maioria da carreira, sessenta. Este texto foi incluído pelo relator e não estava na proposta inicial do Governo.
Sala da Comissão,


Senador 
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